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1º Adendo Modificador

Pregão Eletrônico nº 13/2024
Processo nº 35/2024

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação Empresa Especializada em
Confecção, Montagem e Instalação de Móveis Planejados, bem como Aquisição de Cadeiras,
Poltronas e Eletrodomésticos para o Anexo da Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT,
conforme Padrão estabelecido em Projeto.

O Pregoeiro da Câmara de Primavera do Leste, no uso das atribuições legais, por solicitação da
Coordenação Administrativa, responsável pelo Termo de Referência, torna público que, está
retificando através deste 1º Adendo, o Instrumento Convocatório da Licitação supramencionada.

No Termo de Referência - Anexo I do Instrumento Convocatório, Item: 1.2 Do item da Categoria -
Lote 07 na página 83 (oitenta e três).

INCLUI-SE:

Normas técnicas referentes aos itens 1 a 4 do lote 07:
O licitante deverá apresentar junto com a proposta comercial: Certificado de conformidade
com a Norma ABNT NBR 13961:2010; emitido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) ou outra empresa certificadora acreditada pelo Inmetro. As informações constantes no
certificado devem ser suficientes para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do
seu respectivo laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro; Certificado de
conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008; emitido pela ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora acreditada pelo Inmetro. As informações
constantes no certificado devem ser suficientes para a correta identificação do produto;
Comprovação de atendimento à NR 17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia
certificado, atestando que os produtos estão de acordo com a norma regulamentadora NR 17, do
Ministério do Trabalho; Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica
para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos
05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação; Certificado ambiental de cadeia de
custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência
da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento; Laudo ou relatório
de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro de no mínimo 1200 horas de avaliação e
conforme a norma NBR 8095:2015 – Material Metálico Revestido e Não Revestido – Corrosão por
exposição a atmosfera úmida saturada, em nome do fabricante do mobiliário e demonstrando Grau
de empolamento igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento Ri 0.Laudo ou relatório de ensaio com
espessura de camada de tinta obtido sem fator de redução superior a 81 (micrans), conforme NBR
10443/2008; Laudo ou relatório de ensaio de aderência da tinta com classificação obtida em Gr3,
conforme NBR 11003/2019 e classificação em 2B, conforme ASTM D3359/2017 para os itens 01 a
04. Corrosão por exposição ao dióxido de enxofre; Laudo de conformidade com a NBR 9050,
garantindo a acessibilidade dos móveis.
Normas técnicas referentes aos itens 5 e 6 do lote 07:
O licitante deverá apresentar junto com a proposta comercial: Certificado de conformidade
com a Norma ABNT NBR 13961:2010; emitido pela ABNT (Associação Brasileira de Normas
Técnicas) ou outra empresa certificadora acreditada pelo Inmetro. As informações constantes no
certificado devem ser suficientes para a correta identificação do produto ou vir acompanhado do
seu respectivo laudo de avaliação emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro; Certificado de
conformidade com a Norma ABNT NBR 13966:2008; emitido pela ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora acreditada pelo Inmetro. As informações
constantes no certificado devem ser suficientes para a correta identificação do produto;
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Comprovação de atendimento à NR 17, através de Laudo emitido por profissional de ergonomia
certificado, atestando que os produtos estão de acordo com a norma regulamentadora NR 17, do
Ministério do Trabalho; Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do mobiliário, específica
para este processo licitatório, assinada por responsável devidamente documentado, de pelo menos
05 (cinco) anos contra eventuais defeitos de fabricação; Certificado ambiental de cadeia de
custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a procedência
da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento.

Em virtude da alteração ser meramente técnica e não impactar na formulação das propostas
informamos que não houve alteração na data para a realização do certame, mantendo esta
calendarizada para terça-feira, 16/07/2024 às 09h00min, horário de Brasília - DF, no Portal Licitanet
através do link: https://portal.licitanet.com.br.

As demais informações do Instrumento convocatório permanecem inalteradas.

Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.primaveradoleste.mt.leg.br, no Portal Licitanet e através do e-mail:
licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br, em dias úteis, no horário de expediente das 07h00 às 13h00
horário de Cuiabá - MT.

Primavera do Leste - MT, 08 de julho de 2024.

Wender de Souza Barros
Pregoeiro

Portaria nº 85/2024

*Original assinado nos autos
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